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14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.05.2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO 27/2023 DA MESA DIRETORA

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado Laerte Gomes para emitir o parecer das Emendas. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Resolução 27/2023, que “Dispõe sobre a política e o sistema estadual voltado à segurança institucional do Poder Legislativo Estadual e dá outras providências.”. 
As Emendas, Senhor Presidente, do Deputado Delegado Camargo – Republicanos, dando parecer aqui da relatoria das Emendas, é parecer constitucional, pela constitucionalidade das Emendas, acatando as Emendas, da constitucionalidade das Emendas, da constitucionalidade do projeto. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discursão o parecer, acatando as Emendas. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) - Presidente, precisaria conhecer as Emendas, porque o projeto eu conheço. Eu não conheço as Emendas. Então, não tem condição de votar a favor do parecer das Emendas, acatando as Emendas. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Alguém mais para discutir? Vamos colocar em votação. 

O SR. LAERTE GOMES - Só para discutir, Senhor Presidente. O parecer é a constitucionalidade. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Sim. Ok. 

O SR. LAERTE GOMES - A votação, é a votação de cada parlamentar se acata ou não as Emendas.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Das Emendas. Em votação. Os deputados favoráveis ao parecer, permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer das Emendas. 

